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CESPCT

CONSELHO ESTADUAL PARA A SUSTENTABILIDADE
DOS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS




                                                                                                                                                                        
                                                     

                                                      RESOLUÇÃO Nº 001/2024
Institui Comissão Eleitoral para o processo de escolha das Organizações dos segmentos de Povos e Comunidades Tradicionais para comporem o Conselho Estadual para a Sustentabilidade dos Povos e Comunidades Tradicionais. - CESPCT.
A Secretária de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos e Comunidades Tradicionais – SEPROMI e Presidenta do Conselho Estadual para a Sustentabilidade dos Povos e Comunidades Tradicionais. – CESPCT, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Decreto nº 20.306, de 12 de março de 2021 e no Regimento Interno do CESPCT,
RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão Eleitoral com o objetivo de conduzir o processo de escolha dos representantes das Organizações dos segmentos de Povos e Comunidades Tradicionais para o próximo quadriênio, na forma como disciplina o respectivo Edital. 
Art. 2º O processo de seleção das Organizações dos segmentos de Povos e Comunidades Tradicionais para comporem o Conselho Estadual para a Sustentabilidade dos Povos e Comunidades Tradicionais. – CESPCT, observará:

I - os princípios da publicidade, impessoalidade, moralidade, eficiência e economicidade;

II - o princípio do julgamento objetivo;

III - os critérios fixados no Edital;

IV - a igualdade de condições entre todas as Organizações interessadas; e

V - a garantia do contraditório e da ampla defesa.

Art. 3º A Comissão Eleitoral será composta por Ângela Cristina Santos Guimarães – Matrícula xxxxxxxx, Lívia da Silva Borges – Matrícula nº 92087017, Tiago Henrique Santos Batista – Matrícula nº 92086386, Andriele Monique Santos dos Reis – Matrícula nº 92094059, Valdicley Vilas Boas dos Santos – Matrícula nº 92101578 e Felipe Paz Oliveira – Matrícula nº 92090155, sob a presidência da primeira e sem prejuízo das atividades funcionais.
Art. 4º A Comissão ora constituída terá sua vigência vinculada à validade do Edital.

  

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Salvador/BA, 11 de abril de 2024.

Ângela Guimarães
Secretária de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos e Comunidades Tradicionais e
Presidenta do Conselho Estadual para a Sustentabilidade dos Povos e Comunidades Tradicionais 


